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nistração-Secretarias-Finanças (Licitações e Editais-2010-Ata 
Registro de Preço), conforme o Artigo nº.15, Parágrafo 2º. da Lei 
Federal nº.8.666/93, as Atas de Registro de Preços:

-Ata de Registro de Preços nº.023/2010 - Pregão Presencial 
nº.022/2010 - Contratada/Detentora da Ata: Guerreiro & Lacerda 
Ltda - ME.

-Ata de Registro de Preços nº.024/2010 - Pregão Presencial 
nº.022/2010 - Contratada/Detentora da Ata: Ricardo de Lima 
Vieira Transporte - ME.

-Ata de Registro de Preços nº.025/2010 - Pregão Presencial 
nº.023/2010 - Contratada/Detentora da Ata: Norjet Locação e 
Serviços Ltda - ME.

Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP, em 02 de Agosto 
de 2.010.

Rodrigo Maia Santos-Prefeito Municipal
(A debitar) (3)

MONTEIRO LOBATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

TOMADA DE PREÇO Nº 07/2010 - HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO.

À vista do resultado apresentado pela Comissão Permanen-
te de Licitações, e decorrido os prazos legais para apresentação 
de recursos, HOMOLOGO em todo o teor o julgamento levado 
a efeito e ADJUDICO o objeto da Tomada de Preço nº 07/2010 - 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de 1.498 
cestas básicas para distribuição aos servidores municipais, ao 
vencedor Comercial João Afonso Ltda., estabelecida na Rua 7, 
159, Corumbataí, SP, CNPJ/MF 53.437.315/0001-67, no valor 
global de R$ 144.407,20, nos termos da proposta, para todos os 
fins e efeitos de direito.

Gabriel Vargas Moreira - Prefeito Municipal
(A debitar) (3)

NOVA EUROPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N°19/2010
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, através de seu PREGO-

EIRO OFICIAL, NOMEADO PELA PORTARIA N° 37/2009 vem a 
público RETIFICAR o edital da Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N°19/2010 para aquisição de COPIADORA MUL-
TIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA, CONSIDERANDO-SE 
COMO CORRETA a DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Quantidade: 07
Especificações Mínimas
Velocidade da Copia: 30 cópias por minutos
Duplex automático para impressão: Sim
Interfaces padrão: USB, Paralela, USB Direta e Ethernet 

10/100
Capacidade de papel padrão: 300 folhas
Capacidade do alimentador automático: 50 paginas
Memória padrão: 64MB
Resolução da copia: 1200 x 600 dpr
Redução / Ampliação: 25% - 400%
Tamanho do vidro de exposição: Oficio
Digitalização colorida e P/B: Sim
Garantia: 1 ano no local de instalação
O equipamento deverá ser acompanhado de um cartucho 

de toner adicional original suficiente para uma troca.
A licitante vencedora deverá entregar o item em até 10 

(DEZ) dias corridos contados a partir da formalização do pedido.
As demais disposições contidas no citado Edital permane-

cem inalteradas.
Empresas que encaminharam a retirada de Edital não 

necessitam encaminhar novamente o recibo ao município.
(A debitar) (3)

OCAUÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 10/2010
Objeto: aquisição de 01(UM) Veículo utilitário, tipo perua, 

zero quilometro, de fabricação nacional, destinada e equipada 
para transporte escolar, com as seguintes especificações míni-
mas: capacidade para 15 (quinze) lugares, motor bicombustível, 
refrigerado a água, 1.300 cilindradas, 75 CV de potência, 
câmbio de 04 marchas sincronizadas à frente e 01 a ré, ano de 
fabricação 2010, modelo 2011, com pintura sólida de fábrica na 
cor branca, janelas laterais corrediças e porta lateral deslizante, 
com todos os demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código Brasileiro de Trânsito.

Empresa classificada em primeiro lugar: COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS FRANCISCO FREIRE LTDA

Valor: R$ 55.340,00 (Cinquenta e cinco mil, trezentos e 
quarenta reais)
(A debitar) (3)

ONDA VERDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONDA VERDE

Tendo em vista o pagamento dos bens ora arrematados 
e o regular processamento do feito, com fulcro na Lei Federal 
n. 8666/93, ADJUDICO o objeto do Leilão n. 002/2010, a favor 
do Sr. Luiz Antonio H. Rogone que arrematou o Lote n. 01 Um 
automóvel tipo vam, marca Ásia, modelo Topic, ano 1998/1998, 
movido a diesel, cor prata, chassi KN2FAD2A1WC080572, placa 
BVZ 4937, patrimônio nº 1673 no valor de R$ 10.200,00 e do Sr. 
Alexandre da Luz Petrovic que arrematou o Lote n. 03 Um auto-
móvel tipo perua escolar, marca Volkswagen, modelo Kombi, 
ano 2005/2005, movido a álcool, cor branca, chassi 9BWGB07X-
55P007624M placa CZA 7344, patrimônio nº 1865 no valor 
de R$ 9.000,00, o Lote n. 04 Um automóvel tipo ambulância, 
marca Volkswagen, modelo Kombi, ano 1999/2000, movido a 
gasolina, cor branca, chassi 9BWGB17X4YP003042 placa CZA 
7329, patrimônio nº 1500 no valor de R$ 6.000,00 e o Lote n. 
05 Um automóvel tipo ambulância, marca Volkswagen, modelo 
parati, ano 1998/1999, movido a gasolina, cor branca, chassi 
9BWZZZ374WT118193 placa BFY 2029, patrimônio nº 1459 no 
valor de R$ 5.000,00.Onda Verde/SP, 29 de Julho de 2010. - João 
Carlos Machado - Prefeito.
(A debitar) (3)

ORLÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que 
celebrou o seguinte termo de aditamento referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 05/2010:

CONTRATADA: JBS S/A.
OBJETO: Prorrogar, por 30 (trinta) dias, contados de 01 

(um) de agosto de 2010, o prazo do contrato avençado entre 
as partes, tendo por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis - carnes e derivados para alimentação escolar.

DATA: 21-07-2010.
PRAZO: 01-09-2010. Orlândia, 02 de agosto de 2010. 

RODOLFO TARDELLI MEIRELLES - Prefeito Municipal.
(A debitar) (3)

MONGAGUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ

AVISO DE EDITAL - Acha-se aberto na Prefeitura da Estância 
Balneária de Mongaguá o Pregão Presencial n° 045/2010, 
Processo nº. 189/2010, cujo objeto é o Aquisição de Materiais 
para Limpeza, para ser utilizado na Diretoria da Assistência 
Social, para o período de 12 (doze) meses, conforme descrição e 
quantidades constantes do Anexo I. O Início da sessão de lances 
dar-se-às 14h 30min do dia 17-08-2010. O edital, na íntegra, 
encontra-se à disposição dos interessados, no endereço eletrôni-
co www.mongaguá.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações” 
Pregão (Ata Registro de Preço). Para qualquer esclarecimento, 
entrar em contato: telefone (13) 3445-3067, telefax (13) 3445-
3082, e-mail: licitacao@mongagua.sp.gov.br - Salim Issa Salo-
mão - Autoridade Competente.
(A debitar) (3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ

Processo n°.069/2010 - Tomada de Preços n°.006/2010
Objeto: Contratação de mão de obra, com fornecimento de 

todo material para execução de serviço de aumento da seção 
transversal para o canal 03. A CPL informa as Empresas Habi-
litadas que fica marcada para o dia 03-08-2010 as 09h30min 
a abertura de propostas. Tenisson de Azevedo Junior (Pres.
Comissao de Licitação).
(A debitar) (3)

MONTE ALTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO

GABINETE DA PREFEITA
DESPACHO
PROCESSO SAF/SL Nº 076/2010
- Homologando o parecer da CPL e adjudicando o objeto do 

Convite nº 016/2010 em favor empresa LMA Construtora Ltda, 
valor de R$ 96.551,80

- Autorizando, nos termos do art. 61, da LF. 8666/93, a 
emissão do competente instrumento contratual.

Na publicação do extrato do contrato n° 065/2010, no DOE 
de 31/07/2010, onde se lê... PROCESSO SAF/SL: 062/2010, Leia-
se... PROCESSO SAF/SL: 119/2010.
(A debitar) (3)

MONTE CASTELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO

AVISO DE LICITAÇÃO
RESUMO DO PROCESSO N.º42/2010
CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2010
A Prefeitura Municipal de Monte Castelo, torna público 

que se acha reaberta sob Chamada Pública nº 01/2010, do 
tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios para alimentação escolar, através da contratação de 
grupos de formais da Agricultura Familiar, em atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. A entrega 
dos envelopes deverá ocorrer no dia 10-08-2010, até às 14:00 
horas no Paço Municipal, sito à Rua Mons. José Maria Lemieux, 
n.º 165 - Centro - Monte Castelo - SP. O Edital poderá ser reti-
rado na Prefeitura Municipal ou solicitado via e-mail no ende-
reço eletrônico: pmmontecastelo@abcrede.com.br, das 08:00 
às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 hs de segunda a sexta-feira.

ODAIR SILIS
Prefeito Municipal

(A debitar) (3)

MONTE MOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR

ADJUDICAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº.039/2010
Claudemir Zambonini, Pregoeiro Municipal de Monte Mor, 

Estado de São Paulo, torna público para conhecimento de todos 
os interessados que ADJUDICA os itens 08 e 09 do processo 
licitatório Pregão Presencial nº.039/2010, que tem como objeto 
registro de preços para o fornecimento parcelado de vários tipos 
de madeiras e derivados para utilização por Secretarias desta 
Prefeitura pelo período de 12 meses, à favor da empresa JC 
Correa Alves & Cia Ltda - EPP, pelo valor total de R$-14.892,00.

Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP, em 02 de agosto 
de 2.010.

Claudemir Zambonini-Pregoeiro Municipal
HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº.039/2010
Rodrigo Maia Santos, Prefeito Municipal de Monte Mor, 

Estado de São Paulo, torna público para conhecimento de todos 
os interessados que HOMOLOGA os itens 08 e 09 do processo 
licitatório Pregão Presencial nº.039/2010, que tem como objeto 
registro de preços para o fornecimento parcelado de vários tipos 
de madeiras e derivados para utilização por Secretarias desta 
Prefeitura pelo período de 12 meses, à favor da empresa JC 
Correa Alves & Cia Ltda - EPP, pelo valor total de R$-14.892,00.

Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP, em 02 de agosto 
de 2.010.

Rodrigo Maia Santos-Prefeito Municipal
(A debitar) (3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR

DECLARAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº.039/2010
Claudemir Zambonini, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

Monte Mor, torna público para conhecimento de todos os inte-
ressados que declara deserto os itens 01, 02 e 03 e frustrados 
os itens 04, 05, 06 e 07 do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº.039/2010, que tem como objeto registro de 
preços para o fornecimento parcelado de vários tipos de madei-
ras e derivados para utilização por Secretarias desta Prefeitura 
pelo período de 12 meses.

Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP, em 02 de agosto 
de 2.010.

Claudemir Zambonini-Pregoeiro
RATIFICAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº.039/2010
Rodrigo Maia Santos, Prefeito Municipal de Monte Mor, 

torna público para conhecimento de todos os interessados que 
ratifica a declaração do Sr. Claudemir Zambonini, Pregoeiro 
Municipal, o qual declarou deserto os itens 01, 02 e 03 e frus-
trados os itens 04, 05, 06 e 07 do processo licitatório na moda-
lidade Pregão Presencial nº.039/2010, que tem como objeto 
registro de preços para o fornecimento parcelado de vários tipos 
de madeiras e derivados para utilização por Secretarias desta 
Prefeitura pelo período de 12 meses.

Prefeitura Municipal de Monte Mor - SP, em 02 de agosto 
de 2.010.

Rodrigo Maia Santos-Prefeito Municipal
(A debitar) (3)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR

COMUNICADO
Sr. Rodrigo Maia Santos, Prefeito de Monte Mor - SP, 

torna público para conhecimento de todos os interessados que 
encontra-se disponível no site www.montemor.sp.gov.br-Admi-

147 - TAPECEIRO
1 A  2 C  3 D  4 C  5 B  
6 B  7 B  8 C  9 A  10 B  
11 A  12 C  13 B  14 D  15 B  
16 C  17 A  18 B  19 C  20 D  
21 C  22 C  23 B  24 D  25 A  
26 C  27 B  28 D  29 A  30 A  
31 B  32 D  33 C  34 B  35 A  
36 D  37 B  38 B  39 A  40 D
149 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
1 C  2 A  3 B  4 D  5 C  
6 B  7 D  8 A  9 B  10 C  
11 A  12 B  13 D  14 B  15 C  
16 A  17 D  18 D  19 C  20 A  
21 C  22 A  23 D  24 B  25 A  
26 C  27 D  28 C  29 B  30 A  
31 B  32 C  33 A  34 D  35 D  
36 C  37 A  38 D  39 A  40 B
150 - MOTORISTA
1 A  2 B  3 A  4 D  5 D  
6 D  7 A  8 C  9 B  10 D  
11 C  12 D  13 B  14 C  15 A  
16 C  17 D  18 B  19 A  20 C  
21 A  22 D  23 D  24 C  25 B  
26 A  27 C  28 C  29 D  30 D  
31 A  32 B  33 B  34 D  35 D  
36 C  37 C  38 A  39 B  40 B
151 - PROJETISTA
1 D  2 B  3 C  4 D  5 A  
6 D  7 B  8 D  9 A  10 C  
11 C  12 B  13 D  14 A  15 C  
16 C  17 B  18 D  19 A  20 C  
21 A  22 B  23 C  24 D  25 C  
26 C  27 D  28 B  29 C  30 A  
31 A  32 D  33 B  34 C  35 B  
36 A  37 B  38 A  39 C  40 D
(A debitar) (3)

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Processo Licitatório nº 017/2010 - Pregão nº 013/2010
Interessada: Câmara Municipal de Mogi das Cruzes
Tipo de Licitação: Menor Preço Global
Modalidade: Pregão
Fundamento: Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, 

Ato da Presidência de nº 149/07, Lei Complementar nº 123/06 e 
Lei Federal nº 10.520/02.

Objeto: Contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços de conectividade a internet com fornecimento 
de Link redundante IP, conforme os requisitos e especificações 
contidas no ANEXO I que integra o edital.

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA
Tendo em vista o julgamento do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, em 30 de julho de 2010, realizado na sessão do Pregão 
nº. 013/10, processo licitatório nº. 017/10, julgando as propos-
tas e analisando a documentação de habilitação, verificou-se 
pelo não atendimento das licitantes quanto ao exigido no item 
10.1.1.2 do edital, considerando as participantes inabilitadas e 
declarando o certame PREJUDICADO, conforme consta da Ata de 
nº. 003/10, do processo licitatório e pregão em referência, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
nº 10.520/02, Ato da Presidência de nº 149/07 e Lei Complemen-
tar nº 123/06 determinando o seu arquivamento.

Mogi das Cruzes, em 02 de agosto de 2010.
MAURO LUIS CLAUDINO DE ARAUJO
Presidente da Câmara

(A debitar) (3)

MOGI GUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
Extrato de aditamento nº 01 para prorrogação do prazo do 

Contrato nº 095/PMMG/2009, destinado a execução de obras 
de reforma e ampliação do Hospital Municipal, em Mogi Guaçu/
SP - NATUREZA DA LICITAÇÃO: Concorrência nº 004/2009 - 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 8799/2009 - CONTRATADA: CONS-
TRUTORA CAPPELLANO LTDA - VIGÊNCIA: 150 dias - DATA DE 
ASSINATURA: 10.06.2010.

Mogi Guaçu, 02 de agosto de 2010.
Dr. Paulo Eduardo de Barros - Prefeito Municipal

(A debitar) (3)

MOGI MIRIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 006/2010
Em cumprimento ao artigo 26 da Lei n. 8.666/93, após 

completo atendimento a legislação vigente e de acordo com o 
processo administrativo nº. 8.739/2010, ratifico a contratação da 
empresa EDITORA ABRIL S.A visando a aquisição da assinatura 
da revista recreio, com fundamento legal no inciso I, do artigo 25 
da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Prefeito Municipal.
(A debitar) (3)

MONÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES

AVISO DE LICITAÇAO
LEILAO 02/10
A Prefeitura Municipal de Monções torna público a abertura 

de licitação na modalidade Leilão para alienação (venda) de 
veículos no estado em que se encontram, declarados inservíveis 
para Administração. No leilão cada veículo será considerado 
um lote.

1-  Um VEÍCULO  - MARCA: SCANIA, MODELO SCANIA K 
112 33, ESPÉCIE/TIPO: ÔNIBUS, ANO/MODELO: 1.986, POTÊN-
CIA: 305 CV, CAPACIDADE: 47 LUGARES, COMBUSTÍVEL: ÓLEO 
DIESEL, COR: BRANCA, PLACAS: GVJ 9341, PATRIMÔNIO: 12412

02-  Um VEÍCULO: : MARCA: GM, MODELO: ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE, ESPECIE: AUTOMOVEL, ANO/MODELO: 2007/2008, 
CAPACIDADE: 05 LUGARES, COMBUSTIVEL: ALCOOL/GASOLINA, 
COR: PRETA, CHASSI: 9BGTR69W08B121531, PLACAS: DBA 
8924, PATRIMONIO: 1634

O presente leilão será realizado no dia 24 de agosto de 
2.010, às 10:00, horas, no pátio da Prefeitura Municipal de Mon-
ções, sito à Rua Amazonas em frente ao nº 320, em Monções -SP. 
Visitação: Os lotes estarão disponíveis para visitação no período 
de 18 a 23 de agosto de 2.010, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas, no local do pregão.

Cópia integral do Edital poderá ser retirado pessoalmente, 
ou por e-mail, no Setor de Compras e Licitação desta Prefeitura, 
no horário de expediente. Outras informação através do tel. 17 
3484 1217.

Dr. Valtolino Valdir Maria Alves
Prefeito Municipal
RUA AMAZONAS Nº 320 - CENTRO -CEP 15275-000 - FONE 

(17) 3484 1217
(A debitar) (3)

132 - PUBLICITÁRIO
1 B  2 A  3 A  4 C  5 D  
6 C  7 A  8 C  9 D  10 B
               
           
11 A  12 D  13 D  14 B  15 C  
16 A  17 B  18 C  19 D  20 A  
21 B  22 C  23 D  24 C  25 B  
26 A  27 B  28 D  29 C  30 A  
31 D  32 A  33 C  34 D  35 B  
36 A  37 A  38 A  39 C  40 B
133 - AGENTE VISTOR
1 A  2 B  3 A  4 D  5 D  
6 D  7 A  8 C  9 B  10 D  
11 C  12 D  13 B  14 C  15 A  
16 C  17 D  18 B  19 A  20 C  
21 A  22 B  23 C  24 A  25 D  
26 B  27 D  28 D  29 A  30 C  
31 C  32 A  33 B  34 D  35 B  
36 C  37 B  38 D  39 A  40 A
134 - ARQUITETO
1 B  2 A  3 A  4 C  5 D  
6 C  7 A  8 C  9 D  10 B  
11 C  12 D  13 B  14 C  15 A  
16 C  17 D  18 B  19 A  20 C  
21 C  22 A  23 B  24 A  25 D  
26 C  27 C  28 B  29 B  30 D  
31 A  32 A  33 C  34 B  35 B  
36 D  37 A  38 D  39 C  40 B
135 - ENGENHEIRO CIVIL
1 B  2 A  3 A  4 C  5 D  
6 C  7 A  8 C  9 D  10 B  
11 C  12 D  13 B  14 C  15 A  
16 C  17 D  18 B  19 A  20 C  
21 B  22 D  23 A  24 C  25 C  
26 A  27 D  28 D  29 B  30 B  
31 A  32 C  33 C  34 D  35 B  
36 C  37 B  38 A  39 B  40 D
136 - TÉCNICO AGRIMENSOR
1 D  2 B  3 C  4 D  5 A  
6 D  7 B  8 D  9 A  10 C  
11 C  12 B  13 D  14 A  15 C  
16 C  17 B  18 D  19 A  20 C  
21 A  22 B  23 C  24 D  25 C  
26 A  27 B  28 C  29 A  30 B  
31 B  32 C  33 D  34 A  35 C  
36 D  37 A  38 B  39 C  40 A
137 - BIOMÉDICO
1 B  2 A  3 A  4 D  5 B  
6 B  7 B  8 C  9 D  10 A  
11 A  12 A  13 C  14 D  15 C  
16 B  17 A  18 C  19 D  20 A  
21 A  22 C  23 C  24 B  25 C  
26 D  27 D  28 C  29 D  30 D  
31 A  32 B  33 C  34 B  35 D  
36 A  37 D  38 C  39 B  40 B
138 - EDUCADOR DE SAÚDE PÚBLICA
1 B  2 A  3 A  4 D  5 B  
6 B  7 B  8 C  9 D  10 A  
11 A  12 A  13 C  14 D  15 C  
16 A  17 C  18 A  19 D  20 D  
21 A  22 A  23 C  24 D  25 D  
26 D  27 A  28 B  29 B  30 A  
31 C  32 C  33 B  34 B  35 A  
36 D  37 C  38 B  39 C  40 D
139 - FARMACÊUTICO
1 B  2 A  3 A  4 D  5 B  
6 B  7 B  8 C  9 D  10 A  
11 A  12 A  13 C  14 D  15 C  
16 D  17 A  18 B  19 C  20 D  
21 B  22 A  23 D  24 D  25 C  
26 A  27 B  28 D  29 A  30 B  
31 C  32 A  33 B  34 D  35 A  
36 A  37 A  38 B  39 C  40 D
140 - MÉDICO NEUROLOGISTA
1 B  2 A  3 A  4 D  5 B  
6 B  7 B  8 C  9 D  10 A  
11 A  12 A  13 C  14 D  15 C  
16 C  17 B  18 A  19 B  20 B  
21 A  22 D  23 C  24 A  25 B  
26 C  27 D  28 A  29 C  30 B  
31 D  32 B  33 A  34 C  35 D  
36 B  37 A  38 C  39 D  40 A
141 - NUTRICIONISTA
1 B  2 A  3 A  4 D  5 B  
6 B  7 B  8 C  9 D  10 A  
11 A  12 A  13 C  14 D  15 C  
16 A  17 B  18 C  19 D  20 A  
21 B  22 C  23 D  24 A  25 B  
26 D  27 D  28 A  29 B  30 D  
31 A  32 B  33 A  34 A  35 D  
36 D  37 B  38 D  39 C  40 A
142 - CARPINTEIRO
1 A  2 C  3 D  4 C  5 B  
6 B  7 B  8 C  9 A  10 B  
11 A  12 C  13 B  14 D  15 B  
16 C  17 A  18 B  19 C  20 D  
21 B  22 A  23 B  24 C  25 B  
26 B  27 A  28 D  29 B  30 C  
31 B  32 A  33 B  34 A  35 D  
36 A  37 A  38 A  39 D  40 B
143 - ELETRICISTA “A” (manutenção de baixa, média e alta 
tensão)
1 A  2 C  3 D  4 C  5 B  
6 B  7 B  8 C  9 A  10 B  
11 A  12 C  13 B  14 D  15 B  
16 C  17 A  18 B  19 C  20 D  
21 D  22 A  23 C  24 B  25 A  
26 B  27 C  28 D  29 B  30 A  
31 B  32 C  33 D  34 A  35 D  
36 D  37 C  38 B  39 D  40 D
144 - ENCANADOR
1 A  2 C  3 D  4 C  5 B  
6 B  7 C  8 C  9 A  10 B  
11 A  12 C  13 B  14 D  15 B  
16 C  17 A  18 B  19 C  20 D  
21 B  22 D  23 B  24 A  25 C  
26 A  27 A  28 D  29 C  30 D  
31 A  32 B  33 A  34 C  35 B  
36 D  37 B  38 A  39 D  40 C
145 - MECÂNICO DE MOTOS
1 A  2 C  3 D  4 C  5 B  
6 B  7 B  8 C  9 A  10 B  
11 A  12 C  13 B  14 D  15 B  
16 C  17 A  18 B  19 C  20 D  
21 D  22 B  23 A  24 A  25 B  
26 C  27 D  28 C  29 A  30 C  
31 A  32 B  33 D  34 A  35 C  
36 B  37 D  38 C  39 B  40 A
146 - PINTOR
1 A  2 C  3 D  4 C  5 B  
6 B  7 C  8 C  9 A  10 B  
11 A  12 C  13 B  14 D  15 B  
16 C  17 A  18 B  19 C  20 D  
21 A  22 A  23 D  24 B  25 D  
26 C  27 A  28 C  29 B  30 B  
31 C  32 A  33 A  34 D  35 B  
36 C  37 D  38 A  39 D  40 A


